
L E I ______NQ 33.05/90

EMENTAS Autoriza abertura de Crédito 

Suplementar e dá outras pro_ 

vidências*

0 PREFEITO DO MJNICÍPIO DA ALIANÇA, faço sa 

ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei:

Art. l s ~ U c a  o Chefe do Poder Executivo Mi 

nicipal, autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor 

de até Cr$ 29 . 700*000,00 (vinte e nove milhões e setecen 

tos mil cruzeiros), destinado a reforçar as dotações orça 

mentárias discriminadas abaixo:

01010012.01  -  

3111.00  -  

15824922*02 - 

3113.00  -  

01010012.01  ~

3131.00 - 

3120 «,00 -

3132.00 - 

15824962.04 -

325 3.00 -

0 30 70 202.05 - 

3111.00  -  

3120.00  -

3131.00 -

3132.00 -

03*01*01 - DEPTO* DE ASSU NI OS LEGISLATIVOS

01.01 - COBPO DEL. E SEC. DA CÂMARA 

iVlanutenção dos Serviços da Câmara

Pessoal C i v i l . . . . * . .......... CrS 1.000*000,00

Cont. p /  0 IAPAS 

Obrigações Patronai s. • . . . Cr$

Manutenção dos Serviços da Câmara 

Remuneraçao de Serv*3?essoais*Cr$

Material de Consumo.. . . . . . . . «Cr$>

Outro o Serviços e Encardo0o.*CrS 

Pagamento Salário Família 

Salário F a m í l i a . . . . . . . .......... «Cr$

02.01 "  GABINETE DO PREFEITO 

Manutenção dos Serviços Administrativos 

Pessoal C iv il .. . . . . . . . . . . . . .*C r $  250.000,00

Material de C o n s u m o . . C r $  200.000,00 

Remuneração de Serv. Pessoais,CrS 100.000,00 

Outros Serviços e Encargos.. .Cr$ 100*000,00

20 .000 ,00

100.000,00

100 . 000,00

200* 000,00

20.000,00



03070212#06 - Manutenção do Depto. de Assuntos Legislativo'

3111.00 - Pessoal C iv il ., . . . . .Cr$ 50.000 ,00

04 .01 .01  - DEPTO ( DE CONSULTORIA E PROCURADORIA 

03070212.08 - Manutenção do Depto. de Consul. e Procuradoria

3111.00 - Pessoal C i v i l , 0» , , , , Cr$ 40.000,00

05,01*01 - DEPTO* DE PESSOAL 

0 3070212,10 - Manutenção do Depto. de Pessoal

3111.00 — Pessoal C iv il .* , , . * , , , * , * , * ,Cr8 500*000,00

3120.00 — Material de Consumo* . 0, .  . .  „ *Cr$ 100*000,00 

3131«>00 - Remuneração de S rv.Pessosis.CrS 50.000,00
&

3132.00 - Outros Serv. e Encargos........ *Cr$ 100.000,00

05*01*02 - DEI TO, DE SERVIÇOS GERAIS 

0 3070212*11 - Manutenção do Depto* de Serviços Gerais

3111.00 - Pessoal C ivil.......................... *Cr$ 650.000,00

3120.00 - Material de Consumo.*,.......... Cr$ 100.000,00

3131.00 - Remuneração de Serv*Pessoais«Cr$ 100*000,00

3132.00 - Outros Serv, e Encargos.. , , , .C r $  300*000,00

06 .01 .02  - DEPTO, DE CONT. E TESOURARIA 

03080322,14 - Manutenção do Depto» de Cont, e Tesouraria

3111.00 - Pessoal C i v i l , » , , . * , .............. Cr& 150*000,00

3120*00 - Material de Consumo,,* * , , , . »Cr$ 100*000,00 

3131*00 - Remuneração de Serv«Pessoais,Cr$ 50*000,00

3132.00 ~ Outros Serv, e Encargos,,, , . ,C r $  200*000,00

07,01*01 - DEPTO* DE ENSINO DE I a GRAU 

08421882.18 — Manutenção do Depto. de Ensino de I a Grau

3111*00 - Pessoal Civil...............* * * , , , , *Cr$ 2*450*000,00

3120.00 — Material de Consumo,.« , , , , ,  „ , .Cr$ 300.000,00 

3131*00 - Remuneração de Serv«Pessoais0Cr$ 100*000,00 

3132*00 - Outros Serviços e Encargos*,*Cr$ 500.000,00

0 8 422 392 * 20 *- Serviços de Transportes de 41unos

3132*00 — Outros Serviços e Encargos., *Cr$ 100.000,00

07 .01 .02  - DEPTO DE ENSINO DE 2a GRAU
, r n j i r , # — n - r  r  r " .  -  . .  . j - r r . „  ..n .r , r . l u - ,

08431982o21 - Manutenção

3111*00 - Pessoal C iv il ,, . , * , . , * , * . * * . *Cr$ 150*000,00



3120*00 - Material de Consumoi,**»,»*Cr$ 20T)VÓQ0,0Q

3131*00 - Remuneração de Serv„Pessoais#*Cr$ 50»000,00

3132*00 - Outros Serviços e Encargos* * 0<»Cr$ 500*000,00 

08432392*23 — Serviços de Transportes de Alun03

3132*00 - Outros Serviços e Encargos»*• *Cr$ 100*000,00 

07*02.01 ~ DEPTO DE CULTURA
~... V“ ......  -■ '

08482472*24 — Manutenção do Departamento

3111*00 - Pessoal C iv il .o * .o ........ ..«*Cr$ 20*000,00

08482472*25 - Subvenções a Soe* Musical 24 de Fevereiro

3231*00 - Subvenções Sociais*** » . . . .< . .» *Cr$ 20*000,00

08482472«26 - Subvenções a Soc. Kusical 15 de agosto

3231*00 - Subvenções Sociais.». • * . . .  • .  • *Cr$ 20»00Q,00

08482472*28 ~ Subvenção ao Abrigo São Vicente de Paula

3231*00 - Subvenções Sociais*** * . . * » * . , 0Cr$ 20*000,00

08482472*29 — Subvenção a União Espírita de Aliança

3231*00 - Subvenções So c ia is * ... »»o<,*»».Cr& 20*000P00

08482472*31 - Subvenção a Escola Comunitária São José

3231*00 - Subvenções ^ociais ......... . . . . . . G r l  20«000y00

08482472*32 - Subvenção ao Centro Comunitário

3231*00 - Subvenções Sociais» * *» . * • , * .  *Cr$ 20*000,00

08482472*33 - Subvenção a Escola de Corte e Costura

3231*00 - Subvenções So cia is» ..»» .......... *Cr$ 20o000,00

08482471*21 — Ampliação e .Reforma do Clube í.unicipal

4110o00 - Obras e Instalações. . .  0 0 <, ««* a0Cr$ 3*000*000,00

07 .02 .02  - DEPTO. DE DESPORTOS 

08462282*39 - Manutenção

3131*00 - Remuneração de Serviços Pessosds.Crl 50*000,00

3132.00 - Outros Serviço® e Encargos»o **Gr$ 100*000,00

08*01*01 - DEPTO. MEDICO 

13754282*40 - Manutenção do Depto* Medico

3111.00 - Pessoal Civil»............................... Cr$ 1 .050 .000 ,00

3120*00 — Material de Consumo,,........ . . . .« C r $  500„000,00

3131*00 - Remuneração de Serv.* Pessoai s**Cr$ 100*000,00 

3132*00 - Outros Serviços e Encargos**0**Cr$ 200*000,00



4110*00 - Obras e Instalações*. . . . . . . .Cr$ 4*000*000,00

137542821*27 - Aquisição de Ambulância

4120.00 ~ Equip. e Mat* Permanente** * »Cr$ 500*000,00

08*01*02 - DEPTO. 0 J30HTCLÕGIGO 

13754282*41 - Manutenção do Depto* Odontológico

3111o00 - Pessoal C i v i l . . C r $  50*000,00

3131.00 - Remuneração de Serv .Pessoai s.Cr$ 50*000,00

09 .01 .01  - DEPTO t DE TRABALHO 

14804782.42 - Manutenção do Depto# de Trabalho

3111*00 - Pessoal C i v i l . . . * ................ *Cr$ 50*000,00

09 .01 .02  - PjgPTO  ̂ DE AÇflO SOCIAL 

15070212*43 - Manutenção do Depto„ de Ação Social

3U I 0OO - Pessoal C iv il .. .  , * * * * * 0 * »* **0r$ 40.000,00

3120o00 - Material de Consumo** . * * * . . .Gr$ ' 150*000,00 

15824952*49 - Proventos a Inativos

3251.00 - Inativos........... . . . . ............. **Cr$ 350,000,00

15814862*44 - Pagamento de Salário-Família

3253*00 «  Salário Família* ***.  * ........ *Cr$ 50*000,00

15^24952*50 - Pagamento a Pensionista

3252*00 - Pensionista*............... Cr& 80*000,00

15814872*45 — Ajuda a Necessitados

3259.00 — Outras Trans* a Pessoas** . . »Cr$ 500 * 000,00 

158/10002*51 — Contribuição Para o PA SEP

3280.00 - Pasep........................ * ........... * * *Cr$ 300. 000,00

10*01*01 - DEITO<> DE OBRAS 

100 70212.52 - Manutenção do Depto. de Obras

3111*00 - Pessoal C i v i l * . * . * ................ *Cr& 6 50.000,00

3120*00 - Material de Consumo,*,***<.*«Cr$ 150*000,00

3131oOO ~ Remuneração de Serv.Pessoais*Cr$ 150*000,00

3132*00 - Outros Serviços e Encargos,* .Cr^ 150.000,00 

105tíí3751* 33 — Uouatruyão de Calçamento e Meio-Fio na 

Cidade e Distritos

4110*00 ~ Obras e Instalações.. . . . . . . . *0r& 1*000.000,00



-J.U50;jY5-L. 35 - Construção, Ampliação, Restauração e AroVrizs 

ção de Praças, na sede e nos Distritos

4110.00 - Obras e Instalações»...» ............ Cr$ 200.000,00

10070211.32 - Equipar o Departamento

4120.00 - Equip. e Mat. Permanente.» . . . . » .CrS 100*000,00

10 .01 .02  - BtSFTO. DE VIACZO 

16885 342.5 3 - Manutenção do Depto» de Viação

3111.00 - Pessoal C i v i l . . » o . ........ .»,Cr| 170.000,00

3120.00 - Material de Consumo, ,*Cr$ 250.000,00 

16885341.39 - Construção e Reforma de Pontes e Outras

Obras de Artes

4110.00 - Obras e Instalações.. . . . . . . . . . .Cr$ 800.000,00

10 .02 .01  - DEPTO. DE MERCADOtFEIRA E MATADOURO 

116 33532.54 - Manutenção do Depto. de Mercado, Feira e Mata

douro

3120.00 - Material de Consumo.......... .Cr$ 20.000,00

3131.00 - Remuneração de Serv .Pessoais.*»Cr$ 50 ,000 ,00 

3132«00 - Outros Serv. Encargos.».............. Cr$ 50 .000 ,00

10 .02 .02  - DEPTO _ DE LIMP. sILUMNAÇlO E CEMITfe

RIOS

10603252.55 - Manutenção do Depto. de Limpeza

3111.00 - Peusoal C i v i l . . . . . . . . . .......... . . . .Cr$

3120.00 - ^aterial de C o nsum o ...* .,.......... *Cr$

10623272.57 — Manutenção do Depto. de Iluminação

3120.00 - Material de C o nsum o ................. „Cr$

10603252.55 - Manutenção do Depto. de Limpeza 

3131<»00 - Remuneração de Serv.Pessoais.. .  .Cr$

313c:«QO - Outros Serviços e Encargo s» o . . .  .CrS

10623272.57 - Manutenção do Depto» de Iluminação

3132.00 - Outros Serviços e Encargos........ „Cr$

10603271®47 - Equipamentos p/l^uminaçsia Eublica

4120 .00  — Equip. e Mat. Perm anente,. . . . . . »Qr$ 3 «0 0 0 .0 0 0 ,0 0

11 .01 .01  - DEPTO. DE ESTUDOS E PBOJETOS

600.000,00 
200 o000 ,00

200.000,00

50.000,00
300.000,00

500.000,00



't£5g£ PERNAMBUCO • /

1376 4482o 5 8 - Manutenção do Deptoo de Estudos e Projetos

3111-00 - Pessoal Civil........................ Cr$ 50,000,00

3120.00 — Material de Consumo.......... ,Gr$ 50,000,00

13764472,59 — Manutenção dos Serviços de Abastecimento

D'Água nos Distritos

3120.00 - Material de Consumo............ Cr$ 150,000,00

3132.00 - Outros Serviços e encargos,Cr$ 300,000,00 

13764471o50 - Const, e Ampliação dos Serv. de Abawt, D*Água

4110.00 - Obras e instalações.......... ,Cr$ 150,000,00

13764471.49 — Equipamentos p/o Serv. de Abast.D'água

4120.00 — Equip» e lat. Permanente, • ,Cr$ 100.000,00

T o t a l  ................................ Gr$ 29 ,700 ,000 ,00

Art. 2e - Os recursos necessários ao atendimen

to de que trata 0 Art. 1®, são provenientes do "Excesso de A~r 

recadação", verificado no presente exercício,,

Art, 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação,

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrá

rio,

G-ábinete do Prefeito, 14 de agosto de 1990

í:';; ^  ^

Carlos José"de Almeida Freitas

- P H E F E I T 0 -


